
I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂÍ{ICA MUNICTPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA

cÂnlu Mut{tclpaLi leersuçÃo REI-AcIoNADA a INrcrATryA

PROPOSTA dl,rml uuuopeL x ut

APROVADO
PROJETO LEI NO: 4162025 EM aí ,ílt,

PÍotocolo no: 484512025 - Dar,.' 081L212025

Ementa do PÍoietoi Institui o Dia Municipal do Levante Contra tuminicídio no

calendádo ofrcial de eventos do município Muriaé.

Autor: Delegado Rangel

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Públlca, Comissão de Saúde e Saneamento Básico e

Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara Municipal de Muriaé/MG,

constituída dos vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento no art.

72, vll,ll,IX, XU, artigos 160 e 170 do Regimento Intemo desla Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam

r - OUORT,'/I, EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmarâ Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 416 de 0811212025 que Institui o Dia Municipal do Levante

Contra Feminicídio no calendánio ofrcial de eventos do município Muridé, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assgurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e l4unicípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - lqtslar sobre assuntos de interess /ocal;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entrê a União Federdl, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

ConstituiÉo Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competêncla privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou ór9ão para apresentação

de Projeto de Lei.
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o aftigo 24, )or' disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Sob esta óticã, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratâdo é de competência do Município.

Da Leo is lacã o co nstituciona I

Como já dito, a matéria veiculada nêste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princhios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Eslados e Oistrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição F'ederal.

O poeto pode pross€guir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, dede quê

sêja o principâl. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imedlãtamente na vida

municipal é de intere6se locà|". (CASTRO losé Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editord Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito l"lunicipal Brasileiro, 134 ediÉo, Malheiros, página 587:
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"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplêmentar a legislaÉo fedêral e estadual no que couber'_ ou seja,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significativamente a ôtuação

legaslativô da Gmarô de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propdamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciatÚa do prefeito. as leis

orgânicâs municipais devem rêproduzir, dentre as matérias Previstas nos aíts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência munkipal. São, pois, de inicaativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponhôm sobre a criação.

estrutuGção e atÍibuk;ões das §ecretarias, órgãos e entes da Âdministração Pública lYunícipal;

matéria de organizaÉo administraúva e planejamento de execuÉo de obras e sêrviços

públicos; criação de cârgos, fun$es ou empregos públicos na Âdministração dlreta, autarquia e

fundacional do l4unicípio; o regime jurídico único e previdenciário dos seruidores municipais,

fixaÉo e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as direkizes orçamentarias, o

orçamento anual e os criterios súphmentares e e§pecaais. Os demais projetos competeÍn

concorrentemente ao prcfeito e à Gmara, na forma regimental."

Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. Noutro dizeres,

competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o

que ele próprio deseje. O projeto de lei em referência não interfere na atividade

administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do

prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Fedêral na ADI-MC

n. 2.O72IPS., que o Poder Legislativo pode editar leis quê criem despesas, pois, caso
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contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem ser interpretadas tamtÉm restritivamente. O art. 63 da Constituição

fueral veda o aumento de despesâs apenas em projetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos proJetos de iniciativa concorrente.

(TJ - SC - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará pÍofundamente comprometida e perigosamente apequenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os poetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os projetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)

Autonomia dos l4un icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-sê entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas pmprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

No caso dos lvlunicÍpios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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O princípio da autonomiê municipal e)eressa-se, especialmente, pelas disposições veaculadas

nos arts. 29 e 30, da ConstituiÉo fueral. O primeiro deles contempla a autonomia políticâ,

outorgando ao lYunicípio o direito à eleição de Prefeato, Vice-Prefeito e Vereâdores (inciso I),

enquanto o art. 30. por seu inciso I, ao atribuir aos Municipios competência para legislar sobre

assunto de interesse l@al. confere-lhes âutonomia adminastrativa. Esse mesmo dispositívo, em

s€u inciso IIl, ao conceder_lhes competência pêra instituir e ârrecadar os tfibutos de sua

competência, bem como âplicar suas rcndas, contempla a autonomia financeira (,r,? BARRETO,

Aires Franco. ISS na Constituiéo e na Lei. São Paulo: Dialetica, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia oolítica. administrdtiva e nnanceira.

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos especiflcos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentido, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:

ÁGRAVO RE;IMEMTAL. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO UM]NAR EM E$O OTNTI Ot

II,ICONSTITUC]ONAUDADE LEI TTO 6.0'9/20'3, QUE T CLU O CALENDÁRTO OF'CAL

DE EvEntos oo nuntcÍpto DE pEloras as FEstas DE rarravlÁ E flosa
sEnHoRA rros ÚAWGA TEs E DÁ OUrpas paowoÊttctls, uicto ot oeteeu,
nerÉata ot wtctlílua pRruatrua Do pREFErro, aattrENTo DE DEsPEs,4, uÍdo
I,TATERIAL. WOLAçÃO OO PRT Ci O DA SEPARAçÃO OOS PODERES. CONCE§ÃO

DA LIM TAR PARA SUSPENDER OS EFEI|OS OA LET II,PUGNADA. POR I',i'ORI+
DERAI'| PROWTEII|O Ao AGRAVO REGIIIÉNÍAL'(AqÉ71 Regimentdl I'lo 70057704108,

Tibuoat Pleno. Tnbuhd/ de Justie do R5 Reldtor: Francisco Jose Mesch, Julg@do em

26,/05/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento. Eis

aqui parte do esclarecedor voto adotado:

bho refei por ocâsião da d«isão em que indefei a ndida liminàr (piigls. 83/84) nào se ve

inuasão de comÉtência normativa do Ner Exeutivq porquanto, inslifuba semaoa de

conscientizaáo, prevenáo e cornfute à verminose naquela munictrylidafu, o artiglo 20, oô
imp,rgnado, não ,ai além de líxar os obiettvos da @rn@nha, 9êm lixar Dovas
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incümÉnciat a tervidoré que, à evidênci4 e se necessáias, não irão aléfi das de atnho

ordinánq situação d não exlgir Fculiaridades caacteishcas de dunento de despesas

ordenadas Eb Legisla tiw.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TJSP sobre idêntica matéria

AqO DIRETA DE INCONSTITUCIONAUDADE. Lei No 3,898, de 25 de dbil de 2016, do

Município de Miêssol, que 'Institui A Semana de Combdte ao Áedes Aegypt no âmbito do

Município de Mirassol'. lnicial que apontd ofensa d dispositivos que não guadafi rclação com o

tena en debate tôl como cdrcce de fundanentaçáo correlata (art4qos 10, 111, 180 e 181 da

Ce bem como dftigo 22, inciso XXUII da CR). Impertinência de exôme. fniciativa oriunda do

púêr lcglslrtivo local. Waülidadê. Inconstitucionalidade íormal não caacterr'zrda,

Lei que não ditciplina matéria ,éêrvada à Adminisaaçáo, mrs Cm sobrê pÍqÍama

de @n*ientizaçáo de catáter geal. Auséncia de inva§o à iniciativa exdusiva do

Chefe do Executivo, cuio ,ol tdxatiw é previsto no artigo 24 § 2o da Cafta Estâdual,

aplicável dos ,runicípios por forp do artigo ,,r4 do mesmo dJploma. ATo nomativo.

adêmai§. oue não impõe oualouer abibuiáo ao Executiw local- osfuntando

@nteúdo d,@tivo a iuslilrcar atuaéo lêoistatiya muniêiü|. aüÂncia de violaçáo

ao pirrêípio dd se@raçáo dos poderes. l.lácala aos aúigot 5o, 4Z incier ,I, xfv E
)@ç da Constituição hndeirarrte, não congàbd4 Previsáo orçamentária genéricd que,

@r si só, não tem o condão de atibuir inconstitucionalidade à lei. Preedenês. Pretensâo

improcedente (ADI 2101150-34.2016, rel. Des. FRANCISCO CÀSCONI, j, 19.10.2016).

Veriflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça

constitucionais e não apresenta qualquer resquício dê

Tribunal de Justiça de l"linas já se manifestou sobre o tema:

verificou os comandos

inconstitucionalidade. O

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇAO
DÍRITA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MLTNICIPAL QUE
INSTITUI DATA COMEMORATIVA E IMPÔE ATRIBUIÇÔES
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ADMINISTRATIVAS AO PODER EXECUTIVO. USURPAÇÃO DA
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO.
INCONST1TUCIONALIDADE FORMAL PARCIAL. PROCEDENCIA
PARCIAL DO PEDIDO. I. CASO EM EXAME
l.Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito Municipat de

Itabirito contra a Lei Municipal n'3.84412023. que institui o "Dia do Anesão
Itabiritense", alegando vício formal por usurpação da compelência privativa

do Chefe do Poder Executivo. Sustenta-se que a norÍna cria obrigações e
despesas administrativas para o Executivo Municipal. violando o princípio da

separação dos poderes e a reserva de iniciativa legislativa. O pedido principal
visa à declaração de inconstirucionalidade da lei. especialmente de seu anigo
4'.II. QUESTÀO EM DISCUSSÀO
2.Hét duas questões em discussào:
(i) verificar se a Lei Municipal n'3.84412023, em especial o artigo 4", viola o
principio constitucional da separaçâo dos poderes e a reserva de iniciativa
legislativa do Chefe do Poder Executivo;
(ii) avaliar a constitucionalidade dos demais dispositivos da lei, que insrituem

a data comemorativa e traçam diretrizes gerais. IIL RAZOES DE DECIDIR
3.O aíigo 4" da Lei n" 3.844/2023 impõe atribuições administrativas à

Secretaria Municipal de Cultura, órgâo do Poder Executivo, ao determinar a

execução de atividades relacionadas à celebração do "Dia do Artesão
Itabiritense", incluindo a coordenação de eventos e incentivos fiscais. Tal
previsão caracteriza ingerência indevida do Legislativo na gestão

administrativa, afrontando o princípio da separação dos poderes (CF, aÍ. 2';
CEÀ4G. arts. e 173, §l).
4.4 jurisprudência do STF (ARE 87891I RG - Tema 917) e do TJMG orienta
que noÍrnas legislativas municipais que criem atribuições específicas para o
Executivo violam a reserva de iniciativa legi slativa e a autonomia
administrativa do Chefe do Poder Executivo.
5.A ausência de estimativa de impacto orçamentiírio e financeiro para as

atividades previstas no artigo 4o da lei reforça o vício de inconstitucionalidade
formal, conforme exigência do artigo 113 do ADCT.
6.Os artigos 1", 2' e 3" da Lei n" 3.84412023, por outro lado, limitam-se a
instituir a data comemorativa e estabelecer diretrizes gerais, sem interferir na
estrutura ou atribuições do Poder Executivo. Esses disposilivos permanecem
dentro da competência legislativa do Município, não configurando vício de
inconstitucionalidade. IV. DISPOSITM E TESE
Pedido parcialmente procedente.
Tese de julgamento: É inconstitucional norma municipal de iniciativa
parlamentar que imponha atribuições administrativas a órgãos do Poder
Executivo, em afronta ao princípio da separação dos poderes e à reserva de
iniciativa do Chefe do Executivo.
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A instituiçã dc datas comemorat e diretrizes serâis. criâcão dc

obrisacões esDecífica§ Darâ o Erecut . é matéria dentro da comDetência

lesislativa uniciDâl.DisDositivos tes citâdos: CF/l a ns. 2". 30.

1.0000.2 Relato T D rnando Cald B nt
RG o ESPECIAL. iulsamento em 25/0.1/2025. Dub da súmula

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relaÉo à proposla legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vtcto

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, lgualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açÔes que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade ê

técnica legislativa.

I e lt.6l. §l'. II: ÀDCT. art' ll-1 CE/MC. arts. ó'.6ó. lll. "e" e "f'.90.
V e XIV. e 173. §1". Jurisprudênciâ relevante citada: STF. ARE 87891I
RG (Tema 917). Rel. Min. Gilmar Menrles, i' 29.09.2016: TJMG' ADI
1.0000.23.253695-3/000. Rel, Des. Edilson Olímnio Fernandes. i.
08.05.2024; TJMG. ADI 1.0000.22.1 l2ó97-2i000' Rel. Des. Valdez Leite
Machado. i. 26.03.2023. (TJM(i - Acão Direta Inconst

em 26105/2025)

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislâção e lustiça, e

demais comissões permanentes da câmara Municipal de Muriaé/l4c, ao apreciarem o

Projeto de Lei de Protocolo no 416 de 0811212025, nos termos regimentais e legais, e,

com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CONSTITUCIONAL E LEGALT devendo o mesmo Drosperar em seu trâmite dentro

desta Casa Leoislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo de atividade intêlectual, ou seia,

tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os veÍeadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua funçâo legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO,

ejs que o parecer nem tão Douco

pal de l4uriaé/lYc

plenário.

reflete o oensamento dos edis. Do Plenário d câ a Munici

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dala

A - Presidente

MUNIQUE HELENA DA N (MUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - lvlembro

BAHIA - SuplenteL

em

CH

Comissão de Constitu

t Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

e Justiça - Composição art. 83 RI.

N4BI - Presidente

Relator

ANTONIO AFONSO SOA AFONSO DA SAUDE) - lYembro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO)- Suplente2

Comissão de Administragão Pública - Composigão art. 83 RI.

o

P€Ça Cêr Pâcháde lrêdeiros. vÉ crnÍo carM Posral 1 52 - Íel : (32)36396 3050.CEP 36330-01s Mu'i
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CAMARA MUNICIPÀL DE MURIAE

PROJETO LEI o: 4162025

Protocolo no: 484512025 - Dat 08ll2l2025

objeto de análise Pela Ditetoria Jurídica nos termos da ProPostâ

apresêntada: Ementa do PÍqetoi Institui o Dia Municipal do Levdnte Contra

Feminicídio no alendário oficial de eventos do município Muiaé'

Autor: Delegado Rangel

Ab initio, imOende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante Dodendo

De qualquer sorte, toma-se de suma importância salientar que a oDinião

Í

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição'

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeçã seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição'

Legislação e lustiça'

Pl*C.d Pa.$@ dôi/t dd6.],*,corc_c'*pwtrsz_r'l F2l363!63ó5G CÉP 3A $Oô15 ' Munté - llc
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito5.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicíPio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/l'4G

Municipal de Muriaé.

, data da votdÇão do Parecer das da Câmara

,\i

Francisco Carval iretor JurÍdico

5 "o pareer emitido pt ptocuÊdor ou advogado de órgão da adnioistração pública não é ato

adminisiativo. l,lâda nais e do qüe a opinião einitidd Flo oryradot do direia opinião t&nico-iurídica.

que orienbrá o admioistrador na tofiada da dea:são, na práti@ do ato adÍhinistati/o' que se constítui

na execuçáo ex oficio da lei. Na opoftunklade do jutgamento, poquanto envolvido na esp&E s:mples

@r*et oÚ seia, ato opimtiw que podêtia ser, ou não, consideado pelo dminisÜador"' (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Fêderal - Relâtor: Min lçlarco Aurélio de l§1ello - STF ) Sem grifo no

original

9969
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Como já destacado no parecer das Comissões' a análise da oDortunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

da função leoislativa, verificar a viabilidade da aDrovação. resoeitando-se oara tanto'

as formalidades legais e reoimentâis.
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARÂ MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão dos Direitos da Mulher da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, XII e obseÍvando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

No tocante à tramitação legislativa, o projeto seguiu os trâmites regimentais da

Câmara Municipal e está devidamente instruíCo com justificativa e exposição de motivos

que evidenciam sua importância social.

Não se observa, portanto, qualquer violação à disciplina estabelecida nas normas

sobre tema, suplementando-as de acordo com a realidade e necessidades locais, razâo

pela qual se conclui inexistirem máculas sob a pêrspectiva da competência.

Lado outÍo, não há uma enumeração constitucional, expressâ e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal' Deverão eles

ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há assuntos

que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser trâtados de maneira uniforme em todo

o País e ouÍos em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo desejável a diversidade

de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito regional, ou em âmbito local'

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

PM C..| Per@ dê [r.{,.Í6.3/d, cênu! ' c^ u PNA 1t ', T.l (32)36396305GCFP3a330015'Munâé MG

E.Ma'l cmúdD€mEELns m ev b. S'lG Oltrs' MemtdmuemddbÍ

Obs€rva-se o disposto no art. u0, do Regimento Interno:
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A.t. 170. Lido eln Plênári,o, o pÍojeto 3êÉ diliÍibuído à§ comissõês Pcínâíênte3, que

cuidarão de áprrcêntâr pâEcer à lloaâ, sêndo quc, têndo a$lm o€oÍÍido, o Proiêto 3êá

incluído na ord€m do diô para alisdlsrão ê yota!áo, confoinê saguc:

§ 1o - Em Íê9rà, os projetos de lei e de resolução passaÍn por 03 (três) votaÉes;

§ 2o. No Plenáíio o projeto é submetido à 1à (primeirô) dis.us$o, podendo ser:

a) íeieitado;

b) aprovado, sêm emendas;

c) aprovàdo, @m emenda§ das Comissões;

d) receber emêndas, subemendas ou súbditutivos em Plenário.

I - Se o Proleto é reieitado seguaÉ para a Secretaria da GmaÍa pard ârquivamento;

II - Na hipotese dê ser apÍovado sem emêndas, será enviôdo à Mesa DÚetora para, nas Íeunlôes

subsequentês, iÍ à 2a e 3a votaçôes;

III - Se for aprovado com emêndâs dês Comissões, será enviado à Comissão de Redação pàra

elaboÍâção de cópia da redação do vêncido, ou seia, a nova redação do píojeto com ôs emendas

aprovâdas no 10 (primeiro) turno de votaÉo, para que este retorne ao PlenáÍio;

§ 3o - Haveíúo apresentação de emendas em Pienário, o PÍoieto sairá dà pauta, s€ndo rem€tido. com

as emendat às Comassões Permanentes competentes, aÉs o que, emiMos os pareceres, retomara à

Ordem do Dia parô apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O proreto que receber emêndas em Plenário ÍetoÍnará às comissõês e volbrá à pàuta sinda em 1à

(primeirâ) dis.rissão, podendo sêí:

a) aprovado com emendâs, hiÉtese em que sêfiá envaado à Comissão de Redação para elôboração da

redação do vencido;

b) aprovado, tendo às emendas rejeitadas, seguirá para a SêcÍetaria parô ir à 2a discussão e votação.

II - DÂS EMENDAS

com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo, através

de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso de

emendas idênticas o Regimento Intemo da Câmara, em seu artigo 154, determina oue

a m

Emenda aoresentada

P€dLêr PácrEod.M@rG.lneCero.CÀuPo\'^.152-r. (31,3s396_305ô CÉP 36 330_0!5 ' MutÉ MG
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessó a de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implic.| no cancelamento de parte da propoBição;

lI - substihjtiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposkÉo e que

tomará o norne de "substitutivo" quando átingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - aditúa - a que acrescenta algo à proposkÉo;

IV - de redacão - aquela que altera somente a redôção de qualquer proposiÉo

Não ocorreu a apresentação de c![C!dag

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE DE aPRovAçÃo ou REJErçÃo do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões Dêrmanentes, nem tiio oouco Íefletê o

oensamênto dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votação em pleniíio'

RIBEIRO E SOUZA - Presidente

IVONETE LACERDA ra

I.4UNIK DA SAU DE) - Membro

BAHIA - suplente6

Com. dos Direitos da Mulher - Composição art. 83 RI'

PErcà Pádlsde Mêdêc rú Cêrlro C,uPcrÀ.!5, 
'6 
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

MUNIQUE HELENA DA
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

t - DA ÍÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visam à elaborãção de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve sêr criteriosa e

cautelosamente analisada. uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnic! legislativa

utilizada.

pÉcêr P.c,Ec. dô Iú«r.'@, vd Coiro CÀ-PGt^!152'TG 1321363e6IOsGCFP 3a 330 015_Mun:É'MG
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Por outro lado, o texto é coerente e obietivo Ademais, o projeto atende aos

dêmais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'â','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

secretarla da câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do município:

IV - PARECER FINAL

P6aCêr Pâch&o de liáerc3 }d Cê1rm CÀuPÕsi! r52 ,€ tr2) 33]$ lo5o CEP33s300r5 MJ"aé'MG
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UI - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Áft. 239. Á redação final do ProjeA para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consbntes deste Regimento.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votâções no que tange ao mérito, com eventuais aiuíes feitos por esta

Comissão (se necessário) no oue tange a eíros meramente formais em âtencão e

respeito a técnica lqislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua oublicação'
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internoi. Mudaé, data da votaúo

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R WILSON REIS) - Presidente

CH IA - Relator

CLEISSON EVAN (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENIEs

Comissão dê Redação ê Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

, kÍá admitba dnetth à tdação findl, @n a frnalide exclusiva de odenat d ndÉri4 coÍi1ir a

tinguagetu, os enganot as contadiçfus ou para aclàrar o seu texto.

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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